
TEXTO FINAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 406, DE 2005

Altera o Decreto-Lei nº 986, de 21 de 
outubro de 1969, e as Leis nºs 8.069, de 
13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança 
e do Adolescente), e 11.947, de 16 de 
junho de 2009, para disciplinar a 
comercialização de alimentos nas 
escolas de educação básica e a 
elaboração de cardápios do programa de 
alimentação escolar, bem como 
promover ações para a alimentação e a 
nutrição adequadas de crianças e de 
adolescentes.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º O art. 45 do Decreto-Lei nº 986, de 21 de outubro de 1969, passa a vigorar 
acrescido do seguinte parágrafo único:

“Art. 45. .......................................................

Parágrafo único. Os estabelecimentos situados em escolas de 
educação básica são proibidos de vender bebidas com baixo teor 
nutricional e alimentos com quantidades elevadas de açúcar, de gordura 
saturada, de gordura trans ou de sódio, sujeitando-se os infratores às 
penalidades estabelecidas na legislação sanitária federal.” (NR)

Art. 2º O art. 46 do Decreto-Lei nº 986, de 1969, passa a vigorar acrescido do seguinte 
parágrafo único:

“Art. 46. .......................................................

Parágrafo único. Não serão licenciados nem terão seus alvarás 
renovados os estabelecimentos situados em escolas de educação básica 
que venderem bebidas com baixo teor nutricional ou alimentos com 
quantidades elevadas de açúcar, de gordura saturada, de gordura trans ou 
de sódio.” (NR)

Art. 3º O art. 14 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente), passa a vigorar acrescido do seguinte § 2º, numerando-se o atual parágrafo 
único como § 1º:

“Art. 14. .......................................................

§ 1º ...............................................................
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§ 2º O Sistema Único de Saúde (SUS) desenvolverá ações de 
educação nutricional, de promoção de alimentação saudável e de 
prevenção e controle de distúrbios nutricionais e de doenças associadas à 
alimentação e à nutrição de crianças e de adolescentes.” (NR)

Art. 4º O art. 2º da Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, passa a vigorar acrescido do 
seguinte inciso VII:

“Art. 2º .........................................................

.......................................................................

VII – a manutenção do equilíbrio energético e do peso saudável dos 
alunos.” (NR)

Art. 5º O art. 12 da Lei nº 11.947, de 2009, passa a vigorar acrescido do seguinte § 2º, 
numerando-se o atual parágrafo único como § 1º:

“Art. 12. .......................................................

§ 1º ...............................................................

§ 2º É vedada, na forma do regulamento, a utilização, nos cardápios da 
alimentação escolar, de bebidas de baixo teor nutricional e de alimentos 
com quantidades elevadas de açúcar, de gordura saturada, de gordura 
trans ou de sódio.” (NR)

Art. 6º Aplicam-se aos serviços de alimentação e aos alimentos preparados nas escolas 
de educação básica, públicas e privadas, as disposições desta Lei, observada a regulamentação 
aplicável.

Art. 7º As definições de bebidas de baixo teor nutricional e de alimentos com 
quantidades elevadas de açúcar, de gordura saturada, de gordura trans ou de sódio serão 
dispostas em regulamento.

Art. 8º A critério da autoridade sanitária, outros alimentos e bebidas, além daqueles 
mencionados no art. 7º, poderão sofrer restrições de uso na alimentação escolar.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor após decorridos 180 (cento e oitenta) dias de sua 
publicação oficial.


